
Rejeição  399:  Parâmetro  de
Identificação do destinatário
no QR-Code para Nota Fiscal
Por quê?

Quando for emitida uma NFC-e, sem destinatário (Campo: dest –
ID: E01) e o parâmetro “cDest” (Código de Identificação do
Destinatário) for informado, será retornado a rejeição “399 –
Parâmetro de Identificação do destinatário no QR-Code para
Nota Fiscal sem identificação do destinatário”.

Exemplo:

Foi emitida uma NFC-e sem Destinatário especificado e no QR-
Code,  o  parâmetro  “cDest”  foi  preenchido  com  o  valor
012.345.678-91.

Veja regra do Sefaz:

Como resolver?

Deve-se remover o parâmetro “cDest”.

Essas informações, na no tBistrô é preenchida automaticamente.

Fonte  (Anexo):  Nota  Técnica  2015/002
–  http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/exibirArquivo.aspx?cont
eudo=mCnJajU4BKU=
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